
INDICAÇÃO Nº 
3092
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Ordem dos Advogados do Brasil-SP, que solicita a transferência da gestão do Convênio da Defensoria Pública para a Secretaria da Justiça.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa transferir a gestão do Convenio da Defensoria Pública para a Secretaria da Justiça.

Os artigos 3º e 109º da Constituição Estadual determina que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que declaram insuficiência de recursos e o Poder Executivo manterá quadros fixos de defensores públicos em cada juizado e, quando necessário, advogados designados pela Ordem dos Advogados do Brasil - SP, mediante convênio.  E a lei que instituiu a Defensoria Pública estabelece que ela, manterá convenio com a Seccional Paulista da Ordem a fim de garantir o atendimento á população carente, promovendo, inclusive o ressarcimento das despesas com o convenio á OAB-SP.

Segundo o Presidente da OAB-SP, Luiz Flávio D´Urso, desde 2008 está funcionando precariamente por força de liminar obtida em ação proposta pela OAB-SP, o Convenio de Assistência Judiciária vem sendo hostilizado pela Defensoria Pública, pondo em risco o atendimento jurídico a milhares de pessoas carentes no Estado de São Paulo.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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